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Terça-feira, 06 de junho de 2006 - Nº 105

Universidades, nesta Capital., com recurso  do Convênio nº 837001/05 PRODEBB.
VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 14.137,20 (QUATORZE MIL, CENTO
E TRINTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS).
A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  07 (Sete) parcelas iguais no valor
de R$ 2.019,60 (Dois Mil e Dezenove Reais e Sessenta Centavos),  cada.
FONTE  DE RECURSO:  Convênio nº 837001/05 PRODEB.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA: 22 / 05 / 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ BARROS SOBRINHO - Sec da Educação.
                            MAGNO NERY VITALINO -  Presidente

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 143/2006, celebrado entre a SEDUC e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  MURICÍ DOS PORTELAS– PI, C.N.P.J. Nº
01.612.596/0001-43.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 248 (Duzentos Quarenta e Oito)
alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do município de Muricí dos
Portelas– PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos do
FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 13.500,00 (TREZE  MIL  QUINHENTOS
REAIS)
 A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  08 (Oito)  parcelas sendo a 1ª
parcela no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) e 07 (sete) parcelas restantes iguais no
valor de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos  Reais) cada
FONTE DE RECURSO: FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  12/ maio/ 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ BARROS SOBRINHO – Sec. da Educação.
                            AURIDÉA SANTOS PORTELA – Pref. Municipal

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 140/2006, celebrado entre a SEDUC e a Prefeitura
Municipal de Madeiro – PI, C.N.P.J. Nº  06.612.586/0001-08.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnico – pedagógico e
financeira que visa manter o Transporte Escolar para 211 (duzentos e onze) alunos da
Educação Básica, residentes na Zona Rural de Madeiro - PI,  garantindo suas locomoções
ida e volta para Unidades de Ensino localizadas na Sede do referido município, possibilitando
a continuidade de seus estudos,  (projeto integrante do Plano de Trabalho, peça deste
instrumento), com recursos financeiros do Convênio nº 837001/05 e/ou FUNDEF – Fundo
de Desenvolvimento do Ensino Fundamental a serem repassados pela Secretaria da
Educação e Cultura para a Prefeitura de Madeiro – PI.
O valor do presente Convênio é de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).
A SEDUC  processará a liberação dos recursos financeiros em  08 (oito) parcelas iguais
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) cada.
FONTE  DE RECURSO:    FUNDEF
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  08 / Maio / 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ  BARROS  SOBRINHO – Sec. da Educação.

MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA –  Pref. Municipal

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 135/2006, celebrado entre a SEDUC e a Prefeitura
Municipal de Itainópolis- PI,  C.G.C. Nº 06.553.754/0001-55
OBJETIVO: O presente Convênio tem como objeto a Colaboração técnico-pedagógico-
administrativa  entre a Secretaria de Educação do Estado do Piauí e a Prefeitura
Municipal de Itainópolis- PI, tendo em vista a expansão e melhoria da Educação Básica.
Cessão Mútua de servidores, para exercer suas atividades junto aos referidos  poderes,
conforme relacionado abaixo:
Do Estado p/ o Município de acordo com o  Convênio nº  135/2006
01  Maria do Socorro Santos Costa 078.513-0                  40 horas
02  Maria de Lourdes Noleto Santos 054.798-X                 40 horas
03  Maria gorete Maia dos Santos               056.310-2                 40 horas
04  Maria de Fátima Moura Luz                     084.635-0                 40 horas
05  Virgínia Maria dos Santos Reis               072.226-0                  40 horas
Do Município p/  o Estado de acordo com o  Convênio nº  135/2006
01  Iracema Hildete de C. Albuquerque 40 horas
02  Maria Leal de Moura 40 horas
03  Francisca Silva de Carvalho 40 horas
04  Ana Paula Santos 40 horas
05  Antônia Maria de Carvalho  40 horas
VIGÊNCIA: 31.12.2006
DATA DA ASSINATURA:   11 /  maio / 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ BARROS SOBRINHO - Secretário da Educação
     RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE MAIA  -  Pref. municipal

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 111/2006, celebrado entre a SEED e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO – PI, C.G.C. Nº 06.554.182/0001-29.

OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnico – pedagógico e
financeira que visa manter o Transporte Escolar para 898 (oitocentos e noventa e oito)
alunos da Educação Básica, residentes na Zona Rural do município Matias Olimpio - PI,
garantindo suas locomoções ida e volta para Unidades de Ensino localizadas na Sede do
referido município, possibilitando a continuidade de seus estudos,  (projeto integrante do
Plano de Trabalho, peça deste instrumento), com recursos financeiros oriundos do FUNDEF
– Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental, a serem repassados pela Secretaria
da Educação e Cultura para a Prefeitura de Matias Olimpio – PI.
O valor do presente Convênio é de R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E
QUATROCENTOS REAIS).
A SEDUC processará a liberação dos recursos em  09 (nove)  parcelas iguais no valor
de R$ 3.600,00 (Três Mil  e Seiscentos Reais), cada.
FONTE  DE RECURSO:  FUNDEF;
 VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  20 / Abril/ 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ  BARROS SOBRINHO – Sec. da Educação.
                            ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO – Pref Municipal

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 109/2006, celebrado entre a SEDUC e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ– PI, C.N.P.J. Nº  01.612.604/0001-51.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 125 (Cento e Vinte e Cinco) alunos
da Educação Básica, residentes na zona rural do município de Ribeira do Piauí – PI,
para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos  do FUNDEF –
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 33.300,00 (TRINTA E TRÊS MIL E
TREZENTOS REAIS).
 A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  09 (nove)  parcelas iguais no valor
de R$ 3.700,00 (Três  Mil e Setecentos  Reais) cada
FONTE DE RECURSO: FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  11/ abril/ 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ BARROS SOBRINHO – Sec. da Educação.
                            JORGE DE ARAÚJO COSTA – Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 087/2006

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 087/2006, celebrado entre a SEDUC e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PICOS– PI, C.N.P.J. Nº  06.553.804/0001-02.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 554 (Quinhentos e Cinquenta e
Quatro) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do município de Picos –
PI, para escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos  do FUNDEF –
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 81.000,00 (OITENTA E HUM  MIL  REAIS)
 A SEDUC  processará a liberação dos recursos em  09 (nove)  parcelas iguais no valor
de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) cada
FONTE DE RECURSO: FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  03/ abril/ 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ BARROS SOBRINHO – Sec. da Educação.
                            GIL MENDES DE MEDEIROS – Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 084/2006, celebrado entre a SEDUC e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE  WALL FERRAZ – PI, C.N.P.J. Nº  01.612.612/0001-06.
OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto a Cooperação Técnico Financeira
que visa a Manutenção do Transporte Escolar para 79 (Setenta e Nove) alunos da
Educação Básica, residentes na zona rural do município de Wall Ferraz – PI, para
escolas localizadas na sede do mesmo, com recursos oriundos  do FUNDEF – Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
O valor do presente Convênio é de R$ 40.000,00 (QUARENTA  MIL   REAIS)
 A SEDUC processará a liberação dos recursos em  08 (oito)  parcelas iguais no valor
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil  Reais) cada .
DE RECURSO: FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
VIGÊNCIA:  31 / 12 / 2.006
DATA DA ASSINATURA:  03/ Abril / 2.006
SIGNATÁRIO: JOSÉ BARROS SOBRINHO – Sec. da Educação.
                                  RUBEM NUNES MARTINS – Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 080/2006

ESPÉCIE: Extrato do Convênio Nº 080/2006, celebrado entre a SEDUC e a
ASSOCIAÇÃO LAR DA CRIANÇA DOM ABEL ALONSO NUÑEZ,  C.G.C. Nº


